
 
 
 
 
 
 
 
 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD) DE ( X) 

AQUISIÇÃO E/OU ( ) SERVIÇOS 

DATA 

29/05/2026 

1.Órgão:  PREFEITURA MUNICIPAL DE TOCANTINÓPOLIS 

 2. Setor requisitante:  
Prefeitura municipal de Tocantinópolis e Secretaria   

Municipal de  Obras e Infraestrutura e habitação 

 

 3. Responsável pela     

Demanda/Matrícula: 

                                        Paulo Sergio Gomes Barros 

Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura e habitação 

4. Objeto: 

Contratação de empresa especializada para aquisição de insumos 
asfálticos destinados a execução dos serviços de pavimentação de vias 
urbanas no Munícipio de Tocantinópolis - TO, financiadas com recursos 
próprios e convênios. 

5. Fonte de recurso: Recursos Próprios e convênios. 

Em caso de convênio e/ou contrapartida de convênio, indicar origem e número. 

6. Justificativa A presente demanda fundamenta-se na necessidade crítica de assegurar 
a conservação e a recomposição da malha viária urbana municipal, diante 
do quadro de degradação física das vias decorrente de fatores climáticos 
e do desgaste natural pelo tráfego de veículos. A ausência de insumos 
adequados compromete a trafegabilidade, a segurança viária e a 
integridade do patrimônio público, impondo riscos de acidentes e danos 
materiais aos munícipes. 

Destaca-se que o quantitativo estimado foi dimensionado adotando-se o 
critério do teto de consumo dois últimos anos (2024 e 2025), balizado 
pela capacidade operacional da Secretaria. 

 

Resultados Pretendidos: 

• Garantia da Infraestrutura Urbana: Viabilizar a manutenção contínua e 
a recuperação da malha viária existente, conforme as metas de 
conservação do Plano Estratégico Municipal para 2026; 

• Preservação do Patrimônio: Mitigar o perecimento das bases viárias, 
superando a cultura de intervenções paliativas de curto prazo, através de 
recapeamento e manutenção estrutural; 

• Eficiência Logística: Assegurar a disponibilidade contínua de material 
para as equipes operacionais de engenharia, evitando a ociosidade de 
pessoal e maquinário por desabastecimento. 

 

Descrição da Solução: 

Aquisição de emulsão asfáltica de alto desempenho (RC 1C-E), com 
logística de transporte especializada (caminhões-tanque térmicos) para 



 
 
 
 
 
 
 
 

assegurar as propriedades físico-químicas do produto até o momento da 
aplicação. A solução deve contemplar a entrega em lotes, respeitando a 
capacidade técnica de aplicação da Secretaria e as limitações de 
armazenamento local, garantindo conformidade com as normas DNIT e 
ANP.  

7. DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO/COMPRAS OU SERVIÇOS 

DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 

ITE

M 

COD. 

PROD 
DESCRIÇÃO DO SERVIÇO/PRODUTO UN. QTD. 

1 5397 EMULSÃO ASFÁLTICA MODIFICADA POR 

POLÍMERO TIPO RC 1C-E, de acordo com a 

Especificação e Norma DNIT 035/2018-ES e Resolução 

ANP n.º 36, de 13.11.2012. 

TON 320 

 

 

8.Prazo de Contratação e 

Local de Entrega: 

O prazo da execução e entrega dos materiais adquiridos será de 03 dias, 

podendo ser prorrogado, na forma e nos limites previstos na legislação. 

Os locais de realização dos serão definidos no momento da ordem de 

solicitação, de acordo com as pastas contratantes.  

9. Prazo para 

pagamento: 

A empresa contratada deverá emitir Fatura/Nota fiscal eletrônica 
correspondente aos itens entregues, sem rasuras, e o pagamento será 
efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, após a realização da venda. As 
Notas Fiscais serão devidamente atestado e vistoriado, através de 
crédito em banco, agência e conta corrente, indicado pela 
CONTRATADA, em conformidade com nota fiscal/fatura 
correspondente.  O setor financeiro reserva-se do direito de solicitar 
impreterivelmente a qualquer momento, todas as certidões negativas e 
trabalhistas que comprovem a regularidade fiscal da contratada.  

10. Informação de Dotação Orçamentária: 

10.1. Destaca-se que a aquisição dos itens mencionados anteriormente poderá ser custeada na 

dotação abaixo:  Prefeitura Municipal de Tocantinópolis e fundos 

Dotação Orçamentária será informado em momento oportuno.  

11. Considerações Finais: 

12.1. Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente 

para análise de conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis. 

Responsável pela Solicitação: 
Autorizo a abertura do procedimento de 

licitação 



 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 

 

 

 

 
Fabion Gomes de Sousa 

Prefeito Municipal de Tocantinópolis 

RATIFICAÇÃO DO SETOR FINANCEIRO: 

Declaro, como Secretário de Finanças e Arrecadação, para os fins do disposto no art. 16, inciso II da 

Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2001, que a presente despesa tem adequação 

orçamentária e está compatível com o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias.  

 

 
  


